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PORTARIA Nº 015/2019/CCET, de 17 de junho de 2019. 
 

Retifica portaria. 
 

A DIREÇÃO DO CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E TECNOLOGIA, da Universidade 
Federal de Sergipe, no uso das atribuições que lhe são conferidas, e considerando a Portaria 
Nº 010/2019/CCET, que convoca eleição para escolha de representantes dos técnico-
administrativos no Conselho do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia (CCET), 

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º – Retificar o Artigo 1º da Portaria Nº 010/2019/CCET, de 28/05/2019, que 

convoca eleição para escolha de representantes dos técnico-administrativos no Conselho do 
Centro de Ciências Exatas e Tecnologia (CCET), onde se lê: “Convocar todos os membros ativos 
dos técnico-administrativos do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia (CCET) da Universidade 
Federal de Sergipe para, no dia 18 de junho de 2019, elegerem 02 (dois) representantes 
titulares e seus respectivos suplentes [...]”, leia-se: “Convocar todos os membros ativos dos 
técnico-administrativos do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia (CCET) da Universidade 
Federal de Sergipe para, no dia 10 de julho de 2019, elegerem 02 (dois) representantes 
titulares e seus respectivos [...]”. 

 
Art. 2º – Retificar o Artigo 5º da portaria supracitada, onde se lê: “A votação ocorrerá 

no dia 18 de junho de 2019, das 08 às 22 horas, ininterruptamente, por meio do portal 
SIGEleição [...]”, leia-se: “A votação ocorrerá no dia 10 de julho de 2019, das 08 às 22 horas, 
ininterruptamente, por meio do portal SIGEleição [...]”. 

 
Art. 3º – Retificar a alínea b, Art. 5º, da portaria supracitada, onde se lê: “A apuração 

dos votos será feita até o dia 19 de junho de 2019 [...]”, leia-se: “A apuração dos votos será 
feita até o dia 11 de julho de 2019 [...]”. 

 
Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 

 
DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
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Prof. Dr. Roberto Rodrigues de Souza 

Diretor 
Centro de Ciências Exatas e Tecnologia 


